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julho de 2025

Estabelece critérios para par�cipação discente em eventos

espor�vos, culturais, acadêmicos e de representação da

categoria, fora da sede do campus Uruçuca, nos quais a

ins�tuição seja representada e/ou financie a viagem e/ou

hospedagem.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS

URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 285, de 18/03/2022 – DOU nº 54, de 21/03/2022, no uso de suas atribuições

legais delegadas pela Portaria Norma�va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, e de

acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90 e suas

alterações, CONSIDERANDO:

- A Resolução nº 25, de 24 de novembro de 2015, que aprova o Regulamento Disciplinar Discente do IF Baiano, de

acordo com as deliberações do CONSUP;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer critérios para par�cipação discente em eventos espor�vos, culturais, acadêmicos e de

representação da categoria, fora da sede do IF Baiano - campus Uruçuca, nos quais a ins�tuição seja representada

e/ou financie a viagem e/ou hospedagem.

Art. 2º Para par�cipação em eventos des�nados a apresentação de trabalhos acadêmicos, os discentes envolvidos

em projetos de ensino, pesquisa ou extensão (bolsistas ou voluntários) terão prioridade.

Art. 3º Discentes que não par�ciparam de eventos anteriores fora da sede, com o mesmo fim do evento proposto,

terão prioridade, com exceção de eventos espor�vos e de apresentação de trabalhos acadêmicos.

Art. 4º Está vetada a par�cipação, em qualquer evento fora da sede do IF Baiano – Campus Uruçuca, dos discentes

enquadrados nas situações descritas a seguir:

a) ter acumulado mais de 15% (quinze por cento) de faltas globais nas disciplinas do ano ou semestre le�vo

corrente;

b) ter come�do ao menos uma falta gravíssima no ano le�vo corrente;
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c) ter come�do ao menos duas faltas graves ou três faltas médias no ano le�vo corrente;

d) ter come�do quatro faltas leves no ano le�vo corrente.

§1º Para os cursos Integrados serão consideradas as faltas globais do ano le�vo corrente.

§2º Para os cursos Subsequentes e Superiores serão consideradas as faltas globais do semestre le�vo corrente.

§3º Os responsáveis pelas par�cipações dos estudantes em eventos fora da sede deverão solicitar à Coordenação

de Assuntos Estudan�s (CAE) relatório sobre a condição da frequência e disciplinar dos discentes.

Art. 5º Em casos excepcionais, a Direção-Geral poderá conceder autorização para a par�cipação de discentes que

não se enquadrem nos critérios desta Portaria Norma�va.

Parágrafo único - O responsável pela par�cipação do estudante no evento fora da sede deverá solicitar a

autorização à Direção-Geral, em pedido formal e devidamente jus�ficado.

Art. 6º Esta Portaria Norma�va entra em vigor na data de sua assinatura.
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